
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS - TJMG

8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG

Av. Rondon Pacheco n.º 6130, Tibery

Uberlândia – MG, CEP 38.405-142

 

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente, faz ciência aos interessados, que será levada a PRAÇA/LEILÃO, na modalidade on-
line/eletrônico, para alienação e arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos da ação abaixo relacionada
nas seguintes condições:

PROCESSO Nº: 2901559-17.2006.8.13.0702

EXEQUENTE (S): JOSÉ AMÉRICO ZARDO

EXECUTADO (S): CIVC-COMÉRCIO INDÚSTRIA DE VIDROS CURVOS LTDA., ERENIDES VIEIRA
BARBOSA, ESPÓLIO DE OSMAR BARBOSA E SILVA e ANDERSON VIEIRA BARBOSA.

 

PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO: dia 07/10/2026, às 09:00 horas (horário de Brasília-DF) e encerramento no
mesmo dia as 10:00 horas, para pagamento à vista, por preço igual ou superior a 80% da avaliação atualizada
(ID da avaliação n.º 10249469066, homologada em ID. 10645038403). Parcelado pelo valor igual ou superior ao
da avaliação atualizada. Não havendo arrematação prosseguirá para segunda praça/leilão. Nos termos do art.
886, IV do CPC.

 

SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO/ENCERRAMENTO: dia 21/10/2026, às 09:00 horas (horário de Brasília-DF) e
encerramento no mesmo dia as 10:00 horas, para pagamento à vista não será aceito lance que ofereça preço
vil. Será aceito lance a quem maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 70% da última avaliação
atualizada (ID da avaliação n.º 10249469066, homologada em ID. 10645038403), sendo que a atualização, em
qualquer caso, deverá ocorrer pela tabela do TJMG. Parcelado será aceito lance por valor igual ou superior ao
da avaliação atualizada. Nos termos do art. 886, IV do CPC.

 

LOCAL: Site: www.sandroleiloeiro.com.br. Dúvidas poderão ser sanadas em contato direto com o Leiloeiro
Sandro Rodrigues Pinto, matriculado na JUCEMG sob o nº 1044, +55 37 9 9981-0696, 
sandroleiloeiro@gmail.com e www.sandroleiloeiro.com.br). Nos termos do art. 886, IV do CPC.

 

BEM (IMÓVEL/MÓVEL): um imóvel situado nesta cidade, na Avenida Marciano de Avila, nº 409 constituído de
casa de morada com todas as suas dependências, instalações e benfeitorias existentes, com 103,15m2 de área
construída, e bem assim seu respectivo terreno designado por lote nº 03 da quadra 490, medindo dez (10)
metros de frente e fundos, por vinte (20) metros de extensão do lado esquerdo e vinte e dois (22) metros do
lado direito, confrontando pela frente com a Av. Marciano de Avila, pelo lado esquerdo com o lote nº 04, pelo
lado direito com o lote nº 02 e fundos com o lote sem número, objeto da matrícula 17.786 junto ao 2º Ofício de
Registro de Imóveis. No local, constatado pelo Oficial Avaliador que há uma casa: sendo um imóvel com
construção antiga, com garagem para dois carros (presos), portão de grade em aço, sala, copa, dois quartos,
janelas tipo vitrô, piso vermelho, 01 (um) banheiro, cozinha, área de serviço e varanda conjugadas, piso em
cerâmica e telha eternit. Há uma edícula construída no fundo, com sala, quarto, banheiro e cozinha, mas não foi
possível descrevê-la, conforme ID da avaliação n.º 10249469066. Nos termos do art. 886, I, do CPC.

 



AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 14/04/2026, R$568.634,40 (quinhentos e sessenta e oito mil, seiscentos e trinta
e quatro reais e quarenta centavos) pela tabela do TJMG. Se necessário, a atualização da avaliação deverá ser
feita pela tabela divulgada pela Corregedoria-Geral do TJMG. Nos termos do art. 886, II do CPC.

 

ÔNUS: Nos termos da matrícula do imóvel, o bem possui registro de penhora, “R-7-17.786-12/04/2005”
Penhora referente aos autos n° 0907019-24.2003.8.13.0702 e “R-9-17.786-11/10/2011” Penhora referente aos
autos n° 2901559-17.2006.8.13.0702. Com relação a demais débitos, como, por exemplo, IPTU/DMAE e outros
impostos municipais, estaduais e federais, até o presente momento não foram localizados, no entanto, pode
haver atualização até a data de encerramento do leilão.”

 

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Havendo arrematação, a comissão, será de 5% (cinco por extenso) do valor da
arrematação e devidas pelo arrematante. Nos termos do art. 886, II do CPC.

 

FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

À VISTA: A arrematação far-se-á com depósito à vista, (art. 892, do CPC) nos percentuais de 80% (oitenta por
extenso) para o primeiro leilão e 70% (setenta por extenso) para a hipótese do segundo leilão, incidentes sobre
o valor corrigido da avaliação pelos índices da CJMG (art. 885, do CPC).

PARCELADO: Para arrematação em prestações, serão observados os requisitos do artigo 895, do CPC, sendo
o preço mínimo o valor atualizado da avaliação pelo índice da CJMG. 

 

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) Executado(s), o Cônjuge, ou através de seu Advogado, a
Fazenda Pública, Credores Hipotecários, Coproprietário, os Usufrutuários, o Credor Pignoratício, Anticrético,
Fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e vendedor, conforme Art.889 do
CPC. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os
atos expropriatórios contidos no §1º do art. 903 do CPC será de 10 (dez) dia após o aperfeiçoamento da
arrematação. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo
de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em
montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem. Art. 903, §6º do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

 

JOSÉ MÁRCIO PARREIRA

Juíz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia
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